
RAZÃO L.P.DA SILVA suTomAgko, CNPJ:11.339.161/0001-20 

Rua Estevam Diniz S/N, Centro, Catolé do Rocha-PB CEP:58884-000 

Pereiro CE, 24 de junho de 2024. 

A prefeitura municipal de Pereiro-CE 

Assunto: Proposta comercial para realização de show 

Proposta Comercial referente ao show a ser realizado no dia 29 de junho de 2024, As 

23:59 horas, da Cantora Vivi Lima e banda a ser realizado em frente ao centro 

administrativo José Estevam, Festa de Sao Pedro, Município de Pereiro Ceara. 0 valor 

da proposta é de 20.000,00 ( vinte mil reais) conforme detalhamento, a validade dessa 

proposta sera de 90 dias. 
1 - Proposta e detalhamento 

A apresentação artística deverá ter uma duração de duas horas. Além da apresentação 
artística, deverão estar inclusos e discriminados na proposta os valores referentes a: 

Detalhamento Valor (R$) 

01 Cache da banda/artista. 10.000,00 

02 Comissão do empresário 6.000,00 

03 Despesas com transporte da banda para o local do evento 1.000,00 

04 Despesas com hospedagem. 500,00 

05 Despesas com tributos. 2.200,00 

06 Despesas com produção (diretor, equipe de apoio, iluminação, sonorização, 
fonoaudiólogo, segurança, transporte de equipamentos, etc) 

300,00 

07 Outros 0,00 

VALOR TOTAL 20.000,00 

* Exigência de detalhamento conforme Lei n° 14.133/21, art. 94, § 2° 
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

Pelo presente contrato de Exclusividade e cessão de direitos e obrigações, de um lado a banda VIVI LIMA, 
representada neste ato pela senhora: Vivian de Lima Torres Pessoa, brasileira casada, portadora do RG de n° 
2047098 SSP/PB de CPF de n° 027.814.434-92, residente na Rua Gildásio Batista de Sousa n°148 bairro 
Elesbão Gonçalves - Catolé do Rocha-PB, detentor exclusivo dos direitos de apresentação da Banda VIVI LIMA, 
doravante chamado simplesmente de cedente e, do outro lado, L. P DA SILVA AUTOMAÇA0 - ME, com 
inscrição CNPJ :11.339.161/0001-20, localizada na Rua Estavam Diniz n°228 centro - Catolé do Rocha-PB 
representada legalmente por Leonardo Pessoa da Silva, RG 607.2451 SSP/PE - CPF 039.772.324-52, de 
agora em diante chamada simplesmente cesslonaria, que neste ato tem entre si justo e contratado o que se 
segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA- Constitui objeto do presente contrato a representação em canker exclusivo, do 
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico. 

CLAUSULA SEGUNDA- 0 empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter 
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos em qualquer parte do Brasil, 
ajustada em nome do representado, no valor do c,schiS nUmero de apresentações, local e horário. 

Parágrafo Calico. Fica estipulado. para fins de contratação dos serviços artísticos, o percentual de 80% ao 
representado e de 20% ao representante. 

CLAUSULA TERCEIRA- Pelo presente, declara o contato artista que o contratante empresário é o seu único 
representante em todo território brasileiro, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações 
podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas. 

CLAUSULA QUARTA- Presente contrato é válido pelo prazo de 20 (vinte anos) a contar da data de assinatura. 

CLAUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores. 

CLAUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da cidade de Catolé do Rocha-PB para dirimir qualquer dúvida ou 
questões decorrente do presente contrato. 

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termo e condições deste instrumento, assinam o 
presente em duas vias de igual teor, Juntamente com as testemunhas (balm, para que produza os seus efeitos 
legais. 

Catc4 d%Rocha-PB, 10 de junho de 2022. 
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VIVIAN DE LIMA TORRES PESSOA. 
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